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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras


REQUERIMENTO Nº  
EMENTA: Indica ao Prefeito sugestões contidas no Anteprojeto de Lei, que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Habitação e da outras providências.
Senhor Presidente:



Indico à Mesa Diretora, dispensadas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Sr. Prefeito, solicitando o envio de Mensagem à esta Câmara, no sentido de enviar anteprojeto de Lei que dispõe sobre a criação do “Programa Municipal de Habitação”, parte integrante desta proposição, conforme sugestões contidas no seguinte anteprojeto de Lei.
ANTEPROJETO DE LEI

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Habitação e dá outras providências.
Disposições Preliminares 

Art. 1º - Fica criada a Autarquia Municipal de Habitação, órgão da Secretária de Obras, e de apoio e subordinação direta ao Prefeito.  

Da Finalidade

Art. 2º - A Autarquia Municipal de Habitação, tem por objetivo básico da ação do Município no campo habitacional o de estimular e apoiar Programas Municipais de Habitação, obedecidas as seguintes diretrizes:

I - atendimento prioritário às classes E,D,C e B2, seguindo essa ordem de prioridade;

II - incentivo à participação da população, mediante apoio a soluções de caráter cooperativo, utilização de processos autoconstrutivos e outros processos que facilitem o acesso à habitação de interesse social;

III - apoio aos distritos na obtenção de terrenos, elaboração de projetos, implantação de infra-estrutura, aquisição de materiais de construção e assistência técnica;

IV - integração dos programas habitacionais ao processo de desenvolvimento equilibrado das áreas urbanas e rurais;

V - ampliação da disponibilidade de terrenos destinados à habitação de interesse social;

VI - incentivo à participação dos órgãos de pesquisa e dos setores da construção civil, da indústria e comércio de materiais de construção na realização desses programas;

VII - apoio às alternativas tecnológicas e processos que promovam a utilização intensiva de mão-de-obra e a redução dos custos;

Da Organização e da Estrutura

Art. 3º - O Assessor de Habitação e seus colaboradores serão designados pelo Prefeito Municipal;

Art. 4º - A Autarquia Municipal de Habitação compor-se-á de:

I    –    Assessor Nível 1;

II   -    Assessor Nível 2;

III  -    Assessor Nível 3;

IV -    Assessor Nível 4;

IV -     Auxiliares;

Art. 5º -  Os Cargos em Comissão, com seus Símbolos e Vencimentos criados para a Autarquia Municipal de Habitação são os que integram o Anexo I do presente diploma legal. 

Art. 6º - Compete ao Assessor de Habitação:

I   – coordenar a ação do Governo Municipal no campo de habitação;

II – planejar,criar e colocar em funcionamento o Plano Municipal de Habitação Popular — PLAMHAP e a Cooperativa Habitacional de Vassouras.

Art. 7º - Ao Assessor Nível 2 compete:

I – substituir, na sua ausência ou eventuais impedimentos, o Assessor;

II – dirigir as atividades do corpo técnico-administrativo e de consultores postos à disposição da Autarquia.
Art. 8º - É necessário que seja constituído o Conselho de Habitação do Município. 
DA COMPETÊNCIA

Art. 9º - Compete à Autarquia de Habitação:

I – assessorar o Governo Municipal  no planejamento das políticas habitacionais;

II - assessorar, em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento, de Obras e de Fazenda, a elaboração do plano habitacional, das diretrizes orçamentárias concernentes a Autarquia;

III - assessorar e coordenar em articulação com os demais órgãos da Administração Municipal, o desenvolvimento de programas habitacionais e comunitários;

IV - coordenar e controlar a execução das ações de planejamento urbanístico e comunitário;

V - planejar e coordenar as atividades de organização e modernização habitacional e comunitária do município, respeitando as áreas de preservação histórica e ecológica;

VI - implementar, formular, coordenar, orientar, incentivar, executar e fiscalizar medidas e políticas municipais destinadas à implantação do Sistema Habitacional e Comunitário, de forma a proporcionar moradia e condições dignas de habitação aos habitantes do município e comunicação entre os munícipes e a administração municipal;

VII -  manter contatos permanentes com o Estado e a Federação, Sindicatos, Iniciativa Privada e Associações  a fim de buscar recursos e informações, visando o desenvolvimento habitacional e comunitário do Município;

VIII - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10° As despesas decorrentes de aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento da Secretaria de Obras de Vassouras e de créditos adicionais suplementares que se fizerem necessários.

Art. 11º  - Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:

Tal proposição se justifica por si só e em decorrência do alto déficit habitacional em  nossa cidade, principalmente nas classes E,D e C. E levando-se em conta os inúmeros programas habitacionais oriundos do Governo Federal é necessário que Vassouras se coloque a como um Município preocupado com a questão habitacional. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2009.

Grace de Medeiros Araujo Pontes

Vereadora

ANEXO   I -  Nível Vencimento Forma de Recrutamento. 
	Escolaridade
	Nº
	CARGO
	SÍMBOLO
	VALOR

	Terceiro Grau
	1
	ASSESSOR NÍVEL I
	SMOV-AH1
	

	Terceiro Grau
	1
	ASSESSOR NÍVEL 2 
	SMOV-AH2
	

	Terceiro Grau
	1
	ASSESSOR NÍVEL 3
	SMOV-AH3
	

	Terceiro Grau
	2
	ASSESSOR NIVÉL 4
	SMOV-AH4
	

	Nível Médio
	3
	AUXILIAR
	SMOV-AH4
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